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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto à reparação do 
telhado da Escola Municipal Avelino Leite de Camargo 

 

CONSIDERANDO que o atual Requerimento não abarca somente a qualidade 
de trabalho dos servidores públicos municipais ou a estrutura do prédio público, mas também 
a educação dos alunos da Escola Municipal Avelino Leite de Camargo, localizada na Rua 
Monsenhor Benedito Mário Calazans, 133 - Jardim Nova Esperança, tópico que deve, 
indiscutivelmente, ser tratado como prioridade pela Municipalidade. 

 

CONSIDERANDO que a Escola Municipal é uma das principais unidades 
escolares no bairro supramencionado. 

 

CONSIDERANDO que a estrutura da unidade escolar tem sua importância 
indiscutível na execução das atividades pedagógicas. 

 

CONSIDERANDO que a condição do telhado da unidade é extremamente 
precária, inviabilizando o uso de diversos espaços, principalmente em virtude da população 
de pombos instalada na Escola Municipal. 

 
 

CONSIDERANDO que a população de pombos que atualmente habita dentro da 
Escola, em diversos pontos da estrutura que, consequentemente, evacuam no prédio público, 
impossibilitando a execução completa das atividades pedagógicas da unidade. 
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CONSIDERANDO que, ante às condições demonstradas, torna-se inviável a 
aplicação de diversas atividades na Escola, inclusive aspectos básicos, prejudicando, 
imensuravelmente, os alunos matriculados. 

 

REQUERO, ao Senhor Prefeito Municipal os devidos reparos no Centro 
Esportivo Doutor Pitico, de forma a garantir seu devido uso pela população de Sorocaba. 

 

S/S., 10 de junho de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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